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______________________________________________________________________


PRONUNCIAMENTO DO DIRIGENTE
	Modalidade
	Regular com Ressalva e Determinação

	Ordenador
	João Baptista de Araújo Filho

	Órgão
	F M A S - Araruama RJ

	Entidade Subvencionada
	Associação São Benedito

	Objeto
	Prestação de Contas Parcelas: 3ª e 4ª 

	Processo de P. Contas
	2945/2016


Considerando, o art. 24, Incisos IV e V, da Deliberação TCE/RJ nº 200/96;
Considerando, o que determina o item 3.5 do TERMO DE CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL Nº 006/2016 c/c com o Parágrafo único do art. 22 da Deliberação TCE-RJ nº. 200/96;
Considerando, a Lei Municipal nº 2.057 29 de abril de 2016, a qual concede subvenção à entidade acima citada e a Lei Municipal 2105 de 29/07/2016 a qual dispõe sobre a Concessão e da Prestação de Contas de Auxílios e Subvenções e da outras providências;
Considerando, ainda, o exame realizado nas peças que compõe a prestação de contas em análise, bem como, as conclusões contidas no Relatório e Certificado da Controladoria Geral do Poder Executivo Municipal;
A Prefeita de Araruama, RJ, no uso das suas atribuições legais, pertinentes, atesta conhecimento do Relatório e Certificado da CGM e certifica a Prestação de Contas, pela Regularidade com Ressalva e Determinação.
Araruama RJ, 14 de fevereiro 2017.

                     João Baptista de Araújo Filho 


     Lívia Bello
        Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social

   Prefeita 
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